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  O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso 
de suas atribuições, de acordo coma Lei Estadual nº 7.176/97, publicada no D.O. de 11 de setembro de 
1997, de acordo o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.329/98 publicado no D.O. de 08 de maio de 1998 - 
Regulamento da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, para observância da Lei Estadual 
nº 4.793/88, publicada no D.O de 27 de julho de 1988,  
   
 
  R E S O L V E: 
 
               
  Art. 1º - Homologar “ad referendum” da plenária do CONSEPE, o resultado do Concurso 
Público de Provas e Títulos para Magistério Superior – Edital 041/2001, convocando desde já os 
candidatos aprovados em primeira colocação, para fins de apresentação de documentos e exames pré-
admissionais. 
 

Art. 2.º - Os candidatos aprovados deverão apresentar-se junto à Gerência de Recursos 
Humanos – GRH, desta Universidade, Campus Universitário de Vitória da Conquista, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a contar da data de publicação deste instrumento, sendo que a não apresentação no prazo 
previsto, implicará em desistência da vaga pelo candidato. 
 
 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
 
 

DEPARTAMENTO DE ESTUDOS LINGÜÍSTICOS E LITERÁRIOS  -  DELL 
   
  LÍNGUA PORTUGUESA   -  01 vagas  -  40 horas  -  Classe Assistente 

• A candidata não compareceu 
   
  DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS  -  DFCH 
     
  PRÁTICAS DAS MATÉRIAS PEDAGÓGICAS  -  01vaga  - 40 horas - Classe Auxiliar 

• Jussara Marques de Macedo  -  8,99  -  Aprovada  -  1º lugar 
• Nilma Margarida de Castro Crusoé  -  8,58  -  Aprovada  -  2º lugar 
• Zizelda Lima Fernandes  -  8,29  -  Aprovada  -  3º lugar 
• Denise Aparecida Brito Barreto  -  7,59  -  Aprovada  -  4º lugar 
• Claudionor Alves da Silva  -  7,47  -  Aprovado  - 5º lugar 
• Fausta Porto Couto  -  6,77  -  Não habilitada 
• Josane Magali Santos Batista  -  6,69  -  Não habilitada 
• José Aparecido Alves Pereira  -  6,00  -  Não habilitado 
• Simone Regina D’Almeida Nunes  -  5,91  -  Não habilitada 
• Maria Tereza Bonfim Viana  -  5,73  -  Não habilitada 
• Maria da Paixão de Oliveira  -  4,61  -  Não habilitada 

      
PRÁTICAS  PEDAGÓGICAS  DO  1º  GRAU   -  01 vaga   -   40 horas  - Classe Assistente 
• Denise Aparecida Brito Barreto  -  6,85  -  Não habilitada 
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  CAMPUS DE JEQUIÉ 
 
 
  DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS   -   DCB  
 

BIOLOGIA   (com    concentração    em   Microbiologia,  Imunologia   e   Parasitologia)  
- 01 vaga    -  40 horas  -  Classe Assistente 
• Camila Pereira  -  8,36  -  Aprovada  -  1º lugar 
• Djalma Ferrão Carvalhal  -  8,15  -  Aprovado  -  2º lugar 
• Izabella Cabral Hassum  -  7,42  -  Aprovada  -  3º lugar 
• Cláudia Moura de Melo  -  7,41  -  Aprovada  -  4º lugar 

   
  EDUCAÇÃO  (com  concentração  em  Ensino  de  Biologia)   -  01  vagas   -   40   horas  

- Classe Assistente 
• Daisi Teresinha Chapani  -  8,05  -  Aprovada 
 
DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E EXATAS   -   DQE 

 
  ESTATÍSTICA   (com  concentração   em   Bioestatística)    -   01    vaga     -    40   horas  

- Classe Assistente   
• Derval Gomes Pereira  -  8,68  -  Aprovado  -  1º lugar 
• Eliane Maria Brandermarte Moreira  -  7,41  -  Aprovada  -  2º lugar 
• Monica Aparecida Tomé  -  7,31  -  Aprovada  -  3º lugar 
• Gustavo Souza Valladares  -  6,74  -  Não classificado 
• Maili Correia Campos  -  6,25  -  Não classificada 
• Geovane Barbosa do Nascimento  -  5,77  -  Não classificado 
• Roger Luiz da Silva Almeida  -  4,80  -  Não classificado 

 
  DEPARTAMENTO DE SAÚDE   -  DS 
 
  PROCESSOS   GERAIS  DE  PATOLOGIA   -   01 vaga   -    40 horas    -   Classe Auxiliar 

• João Sérgio Lantyer  Silva  -  7,90  -  Aprovado 
 
  NEUROLOGIA  -  01 vaga  -  40 horas  -  Classe Auxiliar  

• Cristiane Aguiar Gusmão  -  7,0  -  Aprovada   
 
  Art. 2º  -  A presente Resolução entra em vigor a partir da data da sua aprovação. 
 

 
Vitória da Conquista, 31 de janeiro de 2002. 
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